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LICENÇA AMBTENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VTCTUL N." 009/23-01

Compensação Ambiental: Pagamento de
01 taxa reÍerente a re osr o

Finalidadê: Autorizar a renovação de supressão de vegetaçâo para implantação de lazida
de barro e argila na estrada Manoel Urbano (AM-010), KM 54, ME. A área total para
SU ressão é de 2,O4 ha

Res nsável Técnico lâ Elabora o/Execu o: Alex de Souza Trindade

DADOS DO IMOVELTTERRENO

Proprietário do lmóvel: Emerson Rasori Fabricação de Aúefatos de Cerâmica e

Comércio Varejista de Tijolos Ltda
C PF/CNPJ : 45.7 64.261 l0O0 1 -1 6 Área do lmóvel: 2,04 ha

Localização: Estrada Manoel Urbano, AM-070, km 54, CEP: 69.409-899 - Manacapuru (AM)
Coordenadas geográíicas de referência (Datum SIRGAS 2000):

Pontos Latitude Longitude Pontos Lat it ude Longitude
vt 3' r4'r9.24' S 60"2't'44.@" W v3 3. l4'23,46'S 60"2?'39.59', W
v2 3' 14',1q24', S 60'27'39.59'.W v4 3" t4'23.49'.§ 60'27'44.64" W

Manaus, t{ ?tv

iveira Geissler
Técnica

o anço e à

I\IPOR'I ÂNTE:
. Iici erpra$lmríÍa proibado o trarsporta do mrtcrial, s.m o Docüm.[to d. Orig.m Flor.strl - DOF
. o uso iÍregu&ldesta LAlr implicâ na sua invâlidaçâo. bem como nas sanções previstas na legislaçào:
. Este Documen(o não conlém emendas ou ÍgsuÍas:
. Esle Documeíto deve permanec€r no local da exploÍâçào para efeito de Íiscalização (fiente e verso)

Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

,ffi 111,il;iifl"^ffÊ,ff ,:H::?:: t1il,,;'g$Pú#fimffirymffi 
iave,,ecnic.

instagram.com/@ipaamâm Av. Mario Ypirânga, 3280, PaÍquê
facebook.cbm/@rpaamAM Dez, CEP:69050-030 - Manaus/AM

Empresa/lnteressado: Emerson Rasori Fabricação de ArtefaÍos de Cerâmica e

Comércio Vareiista de Tiiolos Ltda.
Endoreço p/correspondênciâ: Rodovia AM 070, s/n", km 54, Zona de
Expansão Urbana, Manacapuru-AM

CNPJ/CPF : 45.7 64.261 10001 - 16 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (ê2) 99218-4018 E-mail:

Processo no. 06426 I 2022-48 ASV decorrente da L.l No:

Modalidade do Projêto no SINAFLOR: ASV

reendimento: Jazida de Barro e ArNome do Em ila

Área a ser su rimida: 2,04 haRecibo Sf NAFLOR: 21319024

Atividade Principal: Lavra a éu aberto sem beneficianiento (caixa de empréstimo)

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florêstal): 328,6821 (st) de lenha

Potencial Poluidor/Degradador: Grande Porte: Pequeno (Micro) Validade: 01 Ano

Anota o de Res onsabilidade Técnica-ART:

Got/EiXO OO E3Í DO

Rosa

CEP:

Registro No IPAAM: í 01 1 .0í 09
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICTONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." OO9/23-OI
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O pedido de Iicenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo ÍPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
art.24. da Lei n.3.785.de 24 dejulho de 2012:
A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo minimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessadol
EsÉ Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qüalquer um destes itens:
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual
e Municipal:
A presente Autoriação de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processõ n" 642ó12022-48.
Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detenlor da ASV deverá solicitar a Autorizaçâo de Lrtilizaçâo
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM. o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedido junto ao SINAFLOR.
Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.197/67
Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de
volume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorizaçâo em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV.
Fica proibida a comercializaçào e o transporte do material lenhoso oriundo do coíe das especies
protegidas na forma da Lei.
Realizâr durante. o periodo de supresso vegetal as medidas prevenlivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre
Manter integÍal as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n." 12.651'12 e

12.'727/2012.
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis. óleos. graras.
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).
Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposiçào
na área.

Quando'cabÍvel. comprovar o cumprimento da Compensaçâo Ambiental no prazo de 30 dias.
A saída de matéria prima do empreendimento cujo ranspone seja considerado econôrnica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justifi cada.
Confirmado os indícios de comercialização inegular de crédito no sistema DOF será precedido a

Supressão e/ou Cancelamento da LAU e respectiya AUTEX
Em caso de doaçâo da lenha ora autorizada. obrigatória à homologação do pátio.
Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente â

ertraçâo das espécies e volumetria listadas.
Fica expressamenre proibido o coie ãa ancii.oua lcarrpiftui{fs: tspa paraenser e coparba
(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044'05.
Não são passiveis de exploração para lns madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.). em florestas naturais, primitivas ou regeneradas. conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.9',7 5106:

O executor deve apresentar Íelatório de execução da supressão da vegetaçào com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados. volume em
mr. comprovação da destinação do material vegetal. coordenadas geográficas. registro fotográfico e

outras informações peÍinentes no prazo de validade da licença
Esta autorizaçâo para supressão da vegetação e para uma área conespondente a 2,04 ha;
Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.
Sugerimos a preservação dos individuos de grande poíe.
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